
1719-1808 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO S U L 

L E I Ml 2 . 3 4 4 / 9 0 

"AUTORIZA Ô VOVER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

S I L V I O " k « ' í F l Vwhtto Mu 

nizipai dl S.^to A>I?O*U.C aa ?r.f*u*h.t?., no 

FAÇC SABER, qua a Cãmaxa MuvUcÁpat 

ARTIGO IS - FXta o Podei Ex<:ca?>tvo Mtu^o^v*:, f:u-r-W a í / t a ^ ^ . ^ c / ; 4ubven-

ço<?4 Ò O C X « 4 ir 6 Ertr,úíflffeó abaixo KçX<*cic^*.d<ik f noK^onw * ^ a e : 

Cl- ±ee^t"..lA MUMCIPAi PE SAGPÍ £ SE/.I-ESTAR SOCIAL 

Arividrd? 7.041 - CoivhUo cem u SOAí-icC 

i So - U,5 > . < 

3.2.5.1- Sabvtnçdtà SOCÁOLU Dtí 9«M0.<?00 ,00 

Ifa&M que êMAá A *eyuáo da óeglUfltt *o*imOLi ^ 

-A5FÜSAP L - V > $00.000,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I j .üüu,Q0 

....................................... 50Q.0úõfQ0 

..................... D T ! 1.500.000,00 

0*- SEC tETAl ÍA MUMICIM4 Pf AGRICULTURA E tOhlNlú ECONÔMICO 

v i - SECRETARIA küüiCíPAL Dl A&UCUUWA E FOMENTO ECONÔMICO 

AtÀJüÁdãdâ. 2»652* Convença? C O M a EMATfX 

S«2*3.?~ S a í - ' , tiei S o c i a ú C*$ 4 5 5 . 0 0 0 , 0 0 

t.crío a tMAT£K/KS, con^o/íine Convento com c à -

íii F tc - ÍXÚFTM MUATCTPA£ 

Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (051) 662-1618 e 662-1818 — CEP 95.500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO S U L 

1719-1808 

ARTIGO iS - H\f§$ãéâê r,A áupoUçõt& m tontKÓJUa, uta Lei OUJUL era vigox. & 

paxÂin dc 01 ét i&níAJto cie 1991. 

GAtIMETi 90 PkEFtlTO UUN1CWÁL, ti ék ÍMXUÒHJO de 1990. 

RE6XJTRE-SE E QOmilVUESt 

Av. Borges de Medeiros, 456 — Fonas (051) 662-1618 e 662-1818 — CEP 95.500 


